
 

 AVENIDA ÁUREA TAVARES DE AMORIM, S/N° - CENTRO 

CEP: 78.658 - 000 | TELEFONE: (66) 3577 - 1156 

CNPJ: 37.465.200/0001-20 

CANABRAVA DO NORTE - MT 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA DE CANABRAVA DO NORTE 

GESTÃO DEMOCRÁTICA E PARTICIPATIVA 

PORTARIA N. 222/2025/GAPRE, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIÁRIAS PARA SERVIDOR (A) PÚBLICO 

(A) MUNICIPAL, QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do Norte, Estado de 

Mato Grosso, em conformidade com o art. 83º, incisos III, XXVIII e XXX, da Lei 

Orgânica Municipal e as disposições contidas na Lei Municipal n. 425/2009 no uso de 

suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 425, de 18 de dezembro de 2009, que “dispõe 

sobre o regime de diárias para o prefeito, vice-prefeito, secretários/assessores e demais 

servidores municipais, em viagem a serviço do município de Canabrava do Norte – MT 

e da outras providencias” e o decreto municipal n. 938, de 12 de janeiro de 2022, que 

“dispõe sobre a atualização de valores para concessão de diárias, e dá outras 

providências” e a Instrução Normativa SRH n. 001/2011, Versão 03, que “estabelece 

Normas e Procedimentos para Concessão e Controle de Diárias e Adiantamentos de 

Viagens”, aprovada pelo Decreto n. 704, de 29 de agosto de 2019. 

CONSIDERANDO que diária consiste no auxílio pecuniário concedido, a título de 

indenização pelas despesas com alimentação e hospedagem a agentes políticos, 

servidores públicos ou conselheiros municipais, conselheiros tutelares e particulares em 

colaboração com o Poder Público que se deslocarem temporariamente do município, para 

estrito desempenho de suas atribuições do cargo, e/ou para participar de seminários, 

congressos, cursos de aperfeiçoamento e outros eventos de interesse da municipalidade. 

CONSIDERANDO que adiantamento consiste na entrega de numerário a agentes 

políticos, servidores públicos ou conselheiros municipais, conselheiros tutelares e 

particulares em colaboração com o Poder Público, cuja finalidade seja custear as despesas 

efetuadas distantes da sede do município, como despesas com locomoção urbana, 

intermunicipal ou interestadual no caso de viagens a serviço do município. Também, as 

despesas com combustível, no caso de a viagem ser com carro oficial do Município ou 

cedido pelo próprio servidor ou agente político (sendo que neste caso só poderão custear 

despesas com combustíveis, não entrando manutenção com mecânica e nem peças), em 

trechos em que não haja postos de abastecimento vencedores de licitações. 

CONSIDERANDO que nos termos da Instrução Normativa SRH n. 001/2011, Versão 

03, que “estabelece Normas e Procedimentos para Concessão e Controle de Diárias e 
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Adiantamentos de Viagens”, aprovada pelo Decreto n. 704, de 29 de agosto de 2019, no 

capítulo V, item 2, é de responsabilidade do Secretário da Pasta “deferir ou indeferir as 

diárias e/ou adiantamento solicitadas por servidor público, agente político ou conselheiro 

municipal e assinar a respectiva Requisição/Solicitação de Empenho, a ser encaminhada 

à Contabilidade para realização de empenho” e ao Chefe do Poder Executivo aplicar as 

sanções administrativas cabíveis previstas na legislação vigente (capítulo V - 

Reponsabilidade, item 1, da Instrução Normativa SRH n. 001/2011, Versão 03). 

CONSIDERANDO que as diárias serão calculadas por período de 24 (vinte e quatro) 

horas, e concedidas por dia de afastamento do Município, incluindo-se os dias de partida 

e de chegada. No caso de o afastamento ocorrer por um período de até 12 (doze) horas, 

será computado como meia diária (capítulo VI – Procedimentos, item 3, da Instrução 

Normativa SRH n. 001/2011, Versão 03); 

CONSIDERANDO que o valor da diária, indicada no Decreto Municipal n. 280/2010, 

em seu Anexo I, ou outro decreto que vier lhe suceder, será reduzido em 50% (cinquenta 

por cento), quando houver necessidade de deslocar-se para localidades situadas num raio 

de até 100 km de distância do município de Canabrava do Norte (capítulo VI - 

Procedimentos, item 5, da Instrução Normativa SRH n. 001/2011, Versão 03). 

CONSIDERANDO que o valor das diárias será concedido COM ou SEM PERNOITE. 

No caso, que houver deslocamento, sem pernoite, o valor devido da diária será de 50% 

(cinquenta por cento) do valor devido da diária (capítulo VI - Procedimentos, item 6, da 

Instrução Normativa SRH n. 001/2011, Versão 03). 

CONSIDERANDO que ao agente político, servidor público, conselheiro tutelar ou 

conselheiro municipal e particulares em colaboração com o Poder Público que não prestar 

contas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis do seu retorno fica vedado à concessão 

de nova diária e/ou adiantamento de passagem, além de se efetivar o desconto na sua 

folha de pagamento do mês subsequente (capítulo VII – Considerações finais, item 6, da 

Instrução Normativa SRH n. 001/2011, Versão 03). 

CONSIDERANDO o memorando n. 108/2025/SMSCBN. 

RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER a JOELTON NOGUEIRA DOS SANTOS, matrícula funcional 

n. 2384, inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda – CPF/MF 

sob o n. ***.956.911-**, servidor(a) público(a) municipal, ocupante do cargo 

de AGENTE DE TRANSPORTE DE SAÚDE, o correspondente a 02 (duas) diárias,  ½ 

(meia) no valor de R$ 237,83 (duzentos e trinta e sete reais e oitenta e três centavos) cada 
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diária, totalizando um montante de R$ 594,57 (QUINHENTOS E NOVENTA E 

QUATRO REAIS E CINQUENTA E SETE CENTAVOS). em decorrência de viagem à 

cidade de Nova Mutum - MT, Servidor Público Municipal, que se deslocará de 

Canabrava do Norte/MT até Nova Mutum - MT, para buscar paciente com alta hospitalar 

do Hospital Regional Hilda Strenger Ribeiro. Estas diárias são para custear alimentação 

e pernoite do servidor, com saída prevista para o dia 19/02/2025 às 12hrs e retorno no dia 

21/02/2025 às 07:00hrs, horário da chegada PREVISTO 21/02/2025 ÀS 22H:00MIN. 

Art. 2º. As despesas decorrentes desta portaria ocorrerão por conta da dotação 

orçamentária própria. 

Art. 3º. Nos termos do artigo 10º, da Lei Municipal n. 425, de 18 de dezembro de 2009, 

que “dispõe sobre o regime de diárias para o prefeito, vice-prefeito, secretários/assessores 

e demais servidores municipais, em viagem a serviço do município de Canabrava do 

Norte – MT e da outras providencias” e nos termos do item 16, do capítulo VI – 

Procedimentos e item 6, do capítulo VII – Considerações Finais, ambos da Instrução 

Normativa SRH n. 001/2011, Versão 03, que “estabelece Normas e Procedimentos para 

Concessão e Controle de Diárias e Adiantamentos de Viagens”, aprovada pelo Decreto n. 

704, de 29 de agosto de 2019, o servidor público, agente político, conselheiro tutelar ou 

conselheiro municipal e particulares em colaboração com o Poder Público é obrigado a 

apresentar relatório de viagem, no prazo de 03 (três) dias úteis subsequentes ao retorno à 

sede e restituir os valores relativos às diárias recebidas em excesso. 

§ 1º. No caso de Diária, o servidor público, agente político, conselheiro tutelar ou 

conselheiro municipal e particulares em colaboração com o Poder Público fica obrigado 

a apresentar no prazo máximo de 03 (três) dias úteis após seu retorno, a Gerência de 

Finanças, conciliações e baixa de despesas - GEREFICOBA, o Relatório de Viagem 

devidamente preenchido, assinado pelo servidor público, agente político, conselheiro 

tutelar ou conselheiro municipal e particulares em colaboração com o Poder Público, bem 

como, pelo seu chefe imediato, para que possa compor o processo da despesa. O Relatório 

de Viagem deverá ser formulário – padrão (Anexo IV), da Instrução Normativa SRH n. 

001/2011, Versão 03, aprovada pelo Decreto n. 704, de 29 de agosto de 2019. 

§ 2º. No caso de Adiantamento, o servidor público, agente político, conselheiro tutelar ou 

conselheiro municipal e particulares em colaboração com o Poder Público fica obrigado 

a apresentar a Coordenadoria de Finanças, o Relatório de Despesas de Adiantamento 

(Anexo V), da Instrução Normativa SRH n. 001/2011, Versão 03, aprovada pelo Decreto 

n. 704, de 29 de agosto de 2019, acompanhado dos comprovantes das despesas 

Es
te
do
cu
m
en
to
fo
ia
ss
in
ad
o
el
et
rô
ni
ca
e/
ou
di
gi
ta
lm
en
te
em

co
nf
or
m
id
ad
e
co
m
a
M
P
2.
20
0-
2/
20
01
.
A
ce
ss
e

ht
tp
s:
//
ag
ili
bl
ue
.a
gi
lic
lo
ud
.c
om
.b
r/
po
rt
al
/c
an
ab
ra
va
no
rt
e#
/a
ss
in
at
ur
a
e
in
fo
rm
e
o
có
di
go
4e
7d
98
45
-c
52
d-
49
1a
-9
0b
b-
f1
d1
2f
0b
06
ae
,
ou
le
ia
o

Q
rC
od
e
ao
la
do
pa
ra
va
lid
ar
as
as
si
na
tu
ra
s.



 

 AVENIDA ÁUREA TAVARES DE AMORIM, S/N° - CENTRO 

CEP: 78.658 - 000 | TELEFONE: (66) 3577 - 1156 

CNPJ: 37.465.200/0001-20 

CANABRAVA DO NORTE - MT 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA DE CANABRAVA DO NORTE 

GESTÃO DEMOCRÁTICA E PARTICIPATIVA 

devidamente preenchidos, no qual o servidor público, agente político, conselheiro tutelar 

ou conselheiro municipal e particulares em colaboração com o Poder Público deverá 

atestar. 

§ 3º. O descumprimento do disposto acima sujeitará o servidor ao desconto integral 

imediato em folha, dos valores de diária recebidos, sem prejuízo de outras sanções legais. 

§ 4º. Caso a viagem do servidor ultrapasse a quantidade de diárias solicitadas, ocorrerá o 

ressarcimento das diárias correspondentes ao período prorrogado, mediante justificativa 

fundamentada e autorização do dirigente máximo do órgão ou entidade, admitida a 

delegação de competência. 

§ 5º. A responsabilidade pelo controle das viagens e da prestação de contas é 

respectivamente, da autoridade solicitante e concedente, cabendo a Gerência de Finanças, 

conciliações e baixa de despesas – GEREFICOBA, a análise, aprovação e/ou reprovação 

das prestações de contas, devendo dá ciência a Gerência de Recursos Humanos quando o 

servidor público, agente político, conselheiro tutelar ou conselheiro municipal e 

particulares em colaboração com o Poder Público se omitir de prestar contas ou tiverem 

a sua prestação de contas com status de reprovada. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se.  

 

Canabrava do Norte - MT, em 19 de fevereiro de 2025. 

 

NEUILSON DA SILVA LIMA 

Prefeito Municipal 

 

(Assinado Eletronicamente) 
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Assinaturas

NEUILSON DA SILVA LIMA (XXX.519.461-XX)

Título: Prefeito Assinatura:  Eletrônica
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